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COMO SE CARACTERIZA O DELITO

RESUMO

- Verifica-se dos elementos trazidos a colagéo, desde que o préprio inquérito policial se encontra anexado ao
pedido, que o paciente, na qualidade de advogado, retirou os autos de cartério para estudo e, em razédo do
fato ja delineado, permaneceram eles em seu escritério até que foram reclamados e evidentemente
devolvidos. - Assim sendo, desde que o delito previsto no art. 356 do Codigo Penal somente é punivel a titulo
de dolo, dolo genérico, tem-se que o retardamento na devolugdo do processo, ainda que tivesse por causa a
maior negligéncia, ndo podia ensejar o procedimento criminal requerido pelo zeloso Dr. Promotor Publico. -
Cumpre evidenciar que no crime de que se trata o objeto material do delito contém-se no fato da entrega do
processo ao agente, tendo por causa a sua qualidade de advogado ou procurador. No caso o profissional
retirou o processo, repita-se em razao de ter sido nomeado defensor dativo de réus, em processo crime.
Evidenciado tal pressuposto legal, exige a lei entdo, conduta delituosa, qual seja, a retencéo faltosa e a
sonegacéao dos autos quando cobrados. S6 em face de tal conduta, isto €, a ndo devolugédo em tempo habil
ou o ndo atendimento a solicitacéo feita por quem o pode fazer, é que surge o comportamento doloso, desde
gue a nao restituicdo dos autos, para efeito de criminacao, sé pode ser erigida a titulo de dolo. "A negligéncia
- como bem acentua NELSON HUNGRIA - por mais crassa, determinante do perdimento ou nao restituicdo
dos autos, documento ou objeto probatério, podera ser contraria a ética profissional, mas nao constituira
crime" ("Comentarios ao Codigo Penal, Rio de Janeiro, 1958, vol. IX/523-524). - No mesmo sentido € o
magistério de MAGALHAES NORONHA, observado que o dolo, genérico, pressupde a inequivocidade da
conduta por conter-se na "representacédo, vontade e consciéncia da anti-juricidade do fato" ("Direito Penal”,
Sao Paulo, 1968, 32 ed., pag. 501). - Na espécie, tal como bem esclareceram a deciséo recorrida e o
magnifico parecer, ndo se evidenciou a inequivoca antijuricidade exigida para a caracterizacéo do delito
objeto de criminagéo, decorrendo dai a falta de justa causa para o procedimento penal, razéo pela qual
nega-se provimento ao recurso. Julgado em 20-02-1979 Revista dos Tribunais. Junho, 1979 - Vol. 524 - Pag.
326 EMENTARIO FORENSE. Agosto, 1980. Ano XXXII. N° 381

EMENTA

Inteligéncia dos arts. 356 do Cddigo Penal e 648, |, do Cdodigo de Processo Penal. - O delito de retencao de
autos somente é punivel a titulo de dolo (genérico). Consequentemente, a negligéncia quanto ao
retardamento da devolucao do processo a cartdrio por mais crassa que seja, nao configura o crime previsto
no art. 356 do Cdodigo Penal.
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